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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº          /2025. 
 

 
CONCEDE LICENÇA AO PREFEITO 
MUNICIPAL DE COLATINA PARA 
AUSENTAR-SE DO PAÍS.  
 

  

A Câmara Municipal de Colatina, Estado do Espírito Santo no uso de 

suas atribuições constitucionais, APROVA: 

 

Art. 1º - Fica concedido ao Excelentíssimo Senhor RENZO 

VASCONCELOS, Prefeito Municipal de Colatina, autorização para ausentar-se do País, 

no período de 14 ao dia 28 de julho de 2025, conforme preconiza o inciso I do art. 94 da 

Lei Orgânica Municipal. 

  
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data sua publicação, 

revogando-se as disposições em contrário. 

 

Sala das Sessões, em ____ de _______________ de 2025. 

 
 
 
 
     FELIPPE COUTINHO MARTINS                                                   JOLIMAR BARBOSA DA SILVA 
                         Presidente                                                                              Vice-Presidente 

 
 
 

ELIESIO BRAZ BOLZANI                                                                         CLAUDINEI COSTA SANTOS             
            1º Secretário                                                                                                         2ª Secretário 
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JUSTIFICATIVA 

 

O Projeto em questão visa autorização para que o Prefeito Municipal 

possa ausentar-se do País, no período 14 ao dia 28 de julho de 2025, conforme 

preconiza o inciso I do art. 94 da Lei Orgânica Municipal. 

Importante ressaltar que não terá qualquer ônus para o Município, bem 

como não haverá qualquer remuneração relativa ao cargo de Prefeito Municipal. 

Destarte, esperamos seja admitida esta proposição e submetida à 

deliberação do Douto Plenário desta Casa de Leis, do qual esperamos apoio e votação 

favorável.  

Sala das comissões, em _____ de _______________ de 2025. 

 
 
 

 
          FELIPPE COUTINHO MARTINS                                                   JOLIMAR BARBOSA DA SILVA 
                         Presidente                                                                              Vice-Presidente 

 
 
 

ELIESIO BRAZ BOLZANI                                                                         CLAUDINEI COSTA SANTOS             
            1º Secretário                                                                                                         2ª Secretário 
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